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PORTARIA Nº 17/2015 

(Revogada pela Portaria CREMEB nº 54/2021) 

 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – CREMEB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela 
Lei n.º 11.000/2004 e regulamentada pelo Decreto nº 44.045/58, alterado pelo Decreto                   
n.º 6821/2009; 
 
 
Considerando aprovação da proposta em Reunião de Diretoria do dia 22/04/2015; 
 
 
Considerando o quanto dispõe o Plano de Cargos e Salários instituído conforme Portaria              
n.º 08/05 e o Normativo de Pessoal do CREMEB que trata das Funções de Confiança. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º - Extinguir o Setor de Informática – SETIN; 
 
Art.2º- Exonerar Antonio Carlos Trindade Mello Júnior, do cargo de Chefe do Setor de 
Informática – SETIN; 
 
Art.3º - Criar o Departamento de Tecnologia da Informação – DETIN; 
 
Art.4º - Nomear Antonio Carlos Trindade Mello Júnior, para exercer o Cargo Comissionado de 
Coordenador do Departamento de Tecnologia da Informação – DETIN; 

 
Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 
 
Salvador, 23 de abril de 2015. 
 
 
 
 

Cons. José Abelardo Garcia de Meneses               Cons. Jorge R. de Cerqueira e Silva 
Presidente      1º Secretário 
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